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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 
de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são conferi - 

das por lei,

1
FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e • 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo Ia - Fica declarado de utilidade públ£ 
ca o Centro Comunitário da Capela do Divino, pertencente à Paróquia de São

Benedito.
I

Artigo 2 a - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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